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DECRETO No 3.340, DE 13 DE JUI\HO DE 2022.

Dispõe sobre a atualizaçáo dos valores da bolsa-
auxílio para o estágio não obrigatório.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no art. 2o, parâgrafo único, e art. 3o da Lei n" 2.490, de 25 de maio de 2017,

DECRETA:

Art. lo Fica reajustado o valor da bolsa-auxílio para o estágio não obrigatório no âmbito
do Poder Executivo de Marmeleiro, a partir de25 de maio de 2022:

I - Para jomada de trabalho de 04 (quatro) horas dirárias e 20 (vinte) horas semanais:

a) R$ 529,90 para estudantes da educação profissional de nível médio, do ensino médio
regular, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos;

b) R$ 794,84 para estudantes do ensino superior.

II - Para jornada de trabalho de 06 (seis) horas dirárias e 30 (trinta) horas semanais:

a) R$ 794,84 para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio
regular;

b) RS 1.192,27 para estudantes do ensino superior.

Parágrafo único. O valor do auxílio transporte concedido ao estudante em estilgio não
obrigatório será de R$ 66,24.

Art.2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 13 de junho de2022.
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